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Excelentíssimo Juiz,

Segue em PDF ATA da Assembleia Geral de Credores e planilhas de presença e apuração de votos..

Vilhena, 30 de outubro de 2023.

Chaves e Soletti Advogados

Administradora Judicial
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Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena, 
Estado de Rondônia. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 7005626-13.2019.8.22.0005 
 

Chaves & Soletti Advogados, na qualidade de administrador judicial 
nomeado no processo de Recuperação Judicial da recuperanda 
GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, tombado sob o nº 
em epígrafe, neste ato representado por Gilson Ely Chaves de Matos, 
vem a presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes 
termos. 

Excelência, como noticiado e ID. 95497408, no dia 25/10/2023 as 11h 
(horário de Rondônia) foram retomados os trabalhos da AGC instalada no dia 
20/09/2023 nos termos da Ata daquela solenidade (ID. 96497411). 

 
Na referida oportunidade restou apresentado aditivo ao plano 

recuperacional, constante nos termos da ata da AGC (em anexo Doc. 01), tendo 
sido o mesmo votado e aprovado pelos credores presentes conforme registrado 
em ATA, com o seguinte resultado: Classe Garantia Real: aprovado por 75% 
dos presentes que correspondente a 3 credores, cujo total dos créditos 
representam 67,92% dos créditos totais da classe (R$10.864.903,10); Classe 
Quirografária: aprovado por 84% dos presentes que correspondente a 21 
credores, cujo total dos créditos representam 67,07% dos créditos totais da 
classe (R$2.919.884,82). Classe Trabalhista: aprovador por 75% dos credores 
presentes, que corresponde a 3 credores, cujo valor dos créditos representam 
41,31% (R$337.651,46). Classe ME e EPP: não há credores identificados nesta 
classe para fim de deliberação, incluído a partir da aprovação. 

 
Anoto por fim que houve uma primeira votação, onde os credores, pela 

maioria, decidiram em votar o aditivo juntado ao processo recuperacional em 
20/10/2023 e complementando pela recuperanda na assembleia e registrado em 
Ata. 

 
Assim, houveram duas votações, a primeira para deliberarem se votariam 

o plano gestor com o aditivo e, a segunda votação, que aprovou o plano gestor 
e seu aditivo. 
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Por fim anota-se que a integra da solenidade fora gravada e pode ser 
revistas em áudio e videio por meio do link: 
https://www.youtube.com/watch?v=2FVkyn5lcgg 

 
Ante ao exposto, submeto os termos da deliberação da AGC para 

homologação por este d. Juízo. 
 
Nestes termos, pede juntada. 
 
Vilhena-RO, 30 de outubro de 2023. 
 

Chaves e Soletti Advogados 
Administradora Judicial 

Gilson Ely Chaves de Matos 
OAB/RO 1733 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES (AGC) DA empresa GUAPORE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
06.067.041/0001-81 – em recuperação judicial -, REALIZADA EM CONTINUAÇÃO 
DA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO. Aos vinte (25) dias do mês de outubro (10) de dois 
mil e vinte e três (2023), as 11:00 horas, por meio da plataforma digital “Zoom 
Meetings" gerenciada pela empresa Point Comunicação e Marketing, 
(integralmente gravada em áudio e vídeo digitais com acesso no link 

https://www.youtube.com/watch?v=2FVkyn5lcgg, o Sr. Gilson Ely Chaves de Matos, 
com atribuição imediata da Administradora Judicial Chaves e Soletti Advogados, 
nomeada e compromissada nos autos do processo de Recuperação Judicial sob 
numeração única 7005626-13.2019.8.22.0005, em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Vilhena – RO, foi verificado a relação dos presentes através da lista que 
passa a integrar a presente Ata, constatado a manutenção do seguinte quórum (art. 
37, §2º, da Lei 11.101/2015): Classe Trabalhista de 66,67% (representado R$ 
817.278,82 dos créditos presentes), Classe Garantia Real de 100% (representado R$ 
15.996.205,70 dos créditos presentes), Classe Quirografária 54% (representado R$ 
4.396.165,62 dos créditos presentes). Mantido o quórum conforme exigência legal 
para 1ª Convocação para a realização dos trabalhos, o Administrador Judicial declarou 
reaberta a reunião de Assembleia Geral de Credores instalada em 1ª Convocação, 
prosseguindo como secretário o Dr. Marlon Faccio. Mantem-se a seguinte ordem do 
dia: 1) Deliberar sobre aprovação, rejeição ou modificação do plano de 
recuperação judicial apresentado pelo devedor e, 2) Qualquer outra matéria que 
possa afetar os interesses dos credores. Ato continuo, o Administrador Judicial 
passou a palavra ao Advogado da empresa em recuperação, Dr. Renato Antônio 
Pereira de Souza, que informou ter apresentado no processo, na data de 20/10/2023 
(ID 97633660) o segundo aditivo ao plano de recuperação em substituição àquele que 
havia sido apresentado no dia 20/09/2023 (ID 96385535) e antes da abertura da 
Assembleia Geral de Credores e, ainda, apresenta ao aditivo protocolado no dia 
20/10/2023 o seguinte complemento: 1º) Após a concessão do processamento da 
Moratória com a apresentação do Quadro Geral de Credores, onde está incluso o 
crédito do Banco da Amazônia S/A – BASA no valor de R$ 5.131.302,60 (cinco 
milhões cento e trinta e um mil, trezentos e dois reais e sessenta centavos) foi editada 
a Lei n.º 14.166/2021 que dispõe sobre a renegociação extraordinária de débitos no 
âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO. Mediante a 
condição mais benéfica, a recuperanda protocolizou junto ao Banco da Amazônia S/A 
– BASA, pedido de renegociação da dívida, com base na referia Lei considerando o 
enquadramento da cédula bancária e cumpridos os requisitos, conforme reconhecido 
pelo credor nos autos do cumprimento de sentença tombado sob o nº 7000588-
90.2019.8.22.0014 (origem do crédito). Assim, considerando que o crédito da 
instituição financeira está arrolado nesta recuperação judicial; considerando a 
ocorrência de fato superveniente a data do pedido de recuperação judicial; 
considerando o preenchimento dos requisitos legais para a renegociação da cédula 
bancária declarado pelo credor; e, considerando o advento de condição mais benéfica 
à recuperanda para saldar seu débito e dar continuidade à atividade comercial, foi 
juntado aos autos desta recuperação judicial, pedido de exclusão do referido crédito 
para que o mesmo possa ser renegociado nos exatos termos da legislação especial 
aplicada exclusivamente para os recursos oriundos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte – FNO. Entretanto, como ainda não foi objeto de análise pelo 
D. Juízo recuperacional o pedido de exclusão do crédito e diante da inexequibilidade 

Num. 98033111 - Pág. 1
R0dzNjIyeGlLNlhyNGF2T2tGT0NYdTZZN0p2Y29MaXgwUUNFQzdQRWo0VjdiVU03T0RLY3Nmd3VSVVVwZWdOTlozS3o4cGdZMUZvPQ==
Assinado eletronicamente por: GILSON ELY CHAVES DE MATOS - 30/10/2023 17:03:06
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23103017030632500000094069013
Número do documento: 23103017030632500000094069013



da renegociação devido a insuficiência de parâmetros e regulamentações para 
recálculo da cédula pelo próprio Banco, torna-se necessário incluir o credor Banco da 
Amazônia S/A – BASA em uma Classe Especial para que o crédito descrito seja 
tratado com a devida aplicação da Lei superveniente, devendo o voto seguir 
apartado e não computado da classe dos credores com garantia real. Tendo em 
vista a alteração na forma e melhor condição de pagamento do Credor – Banco da 
Amazônia S/A – BASA, introduzido pela aplicação da Lei n.º 14.166/2021, o 
pagamento do referido crédito deverá obedecer aos moldes estabelecidos nas novas 
normas aplicáveis. 2º DA INCLUSÃO DA CLASSE DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP/ME: Os empresários e empresas societárias 
e que se incluam nos conceitos de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do inciso IV do art. 41 da legislação vigente, sujeitam-se às normas 
relativas à recuperação judicial. Assim, os credores abaixo arrolados devem ser 
removidos da Classe dos Credores Quirografários (III) e incluídos em classe própria: 
1. COMÉRCIO IMP. EXP. DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA – TRACPEÇAS; 2. E. 
VALDIVINO NOGUEIRA ME; 3. GOUVEIA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA.; 4. JACÓ RETÍFICA DE MOTORES LTDA.; 5. 
LUCTRANSPORTES LTDA.; 6. M. LEITE NETO MECÂNICA 4 RODAS; 7. MASSARI 
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI; 8. ROLIMAQ TRATORES IMPLEMENTOS E 
PEÇAS LTDA.; 9. THEO TRANSPORTES LTDA.; 10. VIA LOG LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES LTDA; 11. ZM DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI. DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP/ME. (INCLUÍDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 2014): a) Deságio de 70% (setenta por 
cento) do valor, nos exatos termos do inciso II art. 9º da Lei nº 11.101/2005, com 
carência de 1 (um) ano, contado da aprovação do presente Plano, para o início dos 
pagamentos, em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. O Administrador 
Judicial observa que a Assembleia Geral de Credores foi suspensa em prazo bem 
maior do solicitado pela empresa recuperanda, como proposta inicial da NB Maquinas 
Ltda., representada pela Advogada Maria Amélia Marchesi Tudisco, ao que 
manifestaram apoio expresso os credores Banco da Amazônia, Marcelo Longo e 
Theo Transporte Ltda., para que o aditivo fosse reapresentado em Assembleia com 
prazo de 30 dias antes da retomada da sessão para deliberações, de modo a 
assegurar que os credores tivessem tempo hábil de refletirem acerca da proposta, o 
que não foi observado, anoto ainda que o aditivo apresentado em Assembleia substitui 
integralmente aquele apresentado anteriormente, razão pela qual, nos termos do art. 
35, inciso I, ‘f’, da Lei 11.101/2015, inicialmente coloco em votação preliminar a 
seguinte deliberação pela Assembleia nos termos da primeira parte do caput do art. 
38 da Lei 11.101/2015 (o voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito): 1º. 
A Assembleia Geral irá deliberar acerca do plano na presente Assembleia com 
o Aditivo apresentado em 20/10/2023 e com as modificações apresentadas na 
presente sessão em curso? PASSADA A VOTAÇÃO acerca desta primeira 
deliberação, foi aprovado por maioria dos presentes que representam mais de 50% 
dos créditos representados na presente Assembleia, observado que somente houve 
voto contrário dos seguintes credores: Marcelo Longo, Banco da Amazônia, NB 
Máquinas, Modanese, Theo Transportes , restando assim apurados os votos: 
Classe Trabalhista aprovado por 75% dos créditos representados na presente 
Assembleia (R$ 337.651,46), Classe Garantia Real de 75% representados na 
presente Assembleia (representado R$ 10.864.903,10), Classe Quirografária 88,46% 
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representados na presente Assembleia (R$ 3.465.272,39). Em razão da aprovação 
pela deliberação do plano e seu aditivo nesta sessão, o Administrador Judicial 
esclarece que, nos termos do §3º, do art. 56, da Lei 11.101/2015, o aditivo não 
produzirá efeito em relação aos credores ausentes à Assembleia Geral de Credores. 
O Credor Banco Basa, ante a manifestação neste ato da empresa recuperanda 
complementando o aditivo em relação ao seu crédito, apresenta a seguinte 
contraproposta: Valor do crédito: R$ 5.131.302,60 correspondente ao saldo devedor 
apurado na data do pedido de recuperação judicial (24/05/2019), desde então 
atualizado pelos encargos normais (sem os de inadimplência) convencionados nos 
respectivos institutos de crédito que deram origem ao financiamento, conforme 
definido no artigo 50, inciso XII da Lei 11.101/2015; Deságio: Sem Incidência; 
Carência: 06 (seis) meses, contados a partir da homologação do plano recuperacional, 
uma vez que, implicitamente, já concedidos em mais de 24 meses, visto que desde o 
ajuizamento da recuperação judicial em 24/08/2019, o reembolso do crédito acha-se 
suspenso; Prazo: 120 (cento e vinte) meses, incluídos, 06 (seis) de carência, contatos 
a partir da homologação do plano recuperacional; Forma de Pagamento: em 114 
(cento e quatorze) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no 07º mês 
subsequente a homologação do plano recuparacional; Encargos Financeiros: os 
convencionados no respectivo instituto do crédito; Outras condicionantes:  ratificar 
todos os demais termos, cláusulas e condições convencionadas na respectiva cédula 
de crédito, inclusive, garantias reais e pessoais, não expressamente modificadas ou 
tratados no bojo do processo de recuperação judicial. Dada a palavra à recuperanda, 
esta rejeitou a contraproposta apresentada, requerendo a manutenção do aditivo e 
sua complementação a ser submetidos a votação. PASSADA À VOTAÇÃO: foi 
aprovado o plano de recuperação modificado pelo aditivo apresentado em 20/10/2023 
e complementações inseridas nesta sessão e registrados nesta ATA. Os votos, quanto 
à aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial, foram 
apurados sob a fiscalização do Administrador Judicial (planilha anexa), restando 
constatado o seguinte resultado: Classe Garantia Real: aprovado por 75% dos 
presentes que correspondente a 3 credores, cujo total dos créditos representam 
67,92% dos créditos totais da classe (R$10.864.903,10); Classe Quirografária: 
aprovado por 84% dos presentes que correspondente a 21 credores, cujo total dos 
créditos representam 67,07% dos créditos totais da classe (R$2.919.884,82). Classe 
Trabalhista: aprovador por 75% dos credores presentes, que corresponde a 3 
credores, cujo valor dos créditos representam 41,31% (R$337.651,46). Classe ME e 
EPP: não há credores identificados nesta classe para fim de deliberação, incluído a 
partir da aprovação. Desta forma, a rigor do artigo 45, § 1º e 2º da Lei n º 11.101/2005, 
que trata de quórum específico para deliberações sobre Plano de Recuperação 
Judicial, chegou-se a conclusão de que os credores presentes APROVARAM o Plano 
de Recuperação Judicial com o aditivo e complementação apresentados em 
Assembleia Geral de Credores. Outros registros: 1) registraram expressamente sua 
objeção ao plano em Assembleias os seguintes credores: Marcelo Longo, nos 
seguintes termos: 
"Marcelo Longo de Oliveira, OAB-RO 1096, credor habilitado na Classes I – 
Trabalhista do Quadro Geral de Credores, vem, à ilustre presença de V. Senhoria, 
manifestar as seguintes ressalvas, a fim de que constem da Ata da AGC realizada 
nesta data:  I - Este credor reserva a sua prerrogativa de cobrar a dívida dos sócios, 
avalistas e/ou coobrigados, bem como manifesta sua discordância quanto a 
impedimento para judicializar qualquer crédito ou executar qualquer sentença, decisão 
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judicial, penhorar bens e executar qualquer garantia real em relação aos mesmos;  II 
– Não concorda com a extinção de execuções judiciais e da liberação de eventuais 
penhoras e constrições legalmente constituídas; III – não concorda que a novação e 
os efeitos do plano sejam estendidos aos sócios, avalistas e coobrigados; IV – não 
concorda com deságio no seu crédito; e V – não concorda com carência e com 
parcelamento do crédito superior a 12 meses, mesmo se pago na integralidade. 
Banco Basa S/A, nos seguintes termos: O Banco da Amazônia requer sejam 
consignadas na ata as ressalvas de que não concorda com a novação da dívida e 
nem com a extensão da novação do plano aos sócios, avalistas, coobrigados e 
terceiros garantidores. Não concorda com a liberação de garantias reais ou 
fidejussória. Não concorda com a alienação de qualquer ativo garantidor sem sua 
previa e expressa anuência. Não aceita a modificação de encargos financeiros 
originalmente pactuados na cédula e nem a aplicação de deságio em seu crédito, 
especialmente porque se tratar de recursos públicos indisponíveis oriundos do Fundo 
Constitucional do Norte-FNO. Não concorda em suspender o processo de execução 
ou cobrança contra os avalistas e coobrigados e terceiros intervenientes garantidores. 
NB Máquinas Ltda., nos seguintes termos: NB Máquinas: o voto é pela rejeição do 
plano: carências excessivas, deságios desproporcionais e discordância expressa 
quanto à supressão de garantias.  2) solicita o credor Banco do Brasil S/A que conste 
em ATA que vota favorável a aprovação do PRJ, na classe II, e adere a condição de 
credor parceiro - Instituição Financeira. Nada mais tratado. Após lido pelo secretário 
a todos os presentes, esta ata vai assinada em duas vias por mim (secretário), pelo 
Administrador Judicial, pelo representante da empresa em recuperação e por dois 
credores de cada classe presentes nesta assembleia (art. 37, § 7º, Lei n º 
11.101/2005). 
 
Gilson Ely Chaves de Matos – Administrador Judicial  
 
Marlon Faccio – Secretário da Assembleia Geral  

 
Renato Antônio Pereira de Souza – Mandatário da empresa em recuperação (ID 
27536342) 
 

Credor Classe Documento Assinatura 

ADEMIR MARCOS 
DALLABRIDA (P/P 

WILSON LUIZ 
NEGRI – OAB/RO 

3757) 

Trabalhista CPF Nº 
609.847.592-04 

 

MARCELO LONGO 
DE OLIVEIRA 

– OAB/RO 1096) 

Trabalhista CPF Nº. 
164.251.381-49 

 

MOACIR ELOI 
CROCETTA (P/P 

André Ricardo 
Strapazzon Detofol – 

OAB/RO 4234) 

Garantia Real CPF Nº. 
154.705.129-91 
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BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A (P/P 

Carlos Henrique 
Salvador – CPF 
609.914.962-72) 

Garantia Real CNPJ Nº 
04.902.979/0001-

44 

 

THEO 
TRANSPORTES 
LTDA (P/P Dra. 
Andréia Ribeiro 

Nunes - OAB/RS 
103.139) 

Quirografário CNPJ Nº. 
10.209.417/0001-

12 

 

NB MÁQUINAS 
LTDA (P/P Maria 
Amélia Marchesi 

Tudisco – OAB/SP 
265.929) 

Quirografário CNPJ Nº 
46.127.635/0001-

55 
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